
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN O 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2280, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018 

Altera o artigo 3° do Decreto nº 1933/2017, alterado 
pelo Decreto nº 1964/2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuíções 
legaís, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Munícípio, 

CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 57 da Lei Munícipal nº 4.671/2017 e o Decreto 
1727/2017, 

DECRETA: 

Art. 1° Altera o artigo 3° do Decreto nº 1933/2017, alterado pelo Decreto nº 1964/2017: 

EXCLUI: 
I) Rute Pombal Arthur dos Santos -Assistente Técnico/SEAD - matrícula nº 62.116 

INCLUI: 
I) Hudson Rodrigues da Silva- Sead - matrícula nº 63.155 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Proc. nº 63.009/2017 
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Palácio Munícipal em Serra, aos 27 de fevereiro de 2018. 

G---<"YJ 
AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 

Prefeito Munícipal 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 


